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Autor; Vereador MIGUEL MOREIRA DA SILVA - PSB

PROJETO DE LEI N.= 030 /2019, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessãon Sessão

'Dispõe sobre revogação da lei que menciona."

Q

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO
DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1- - Fica revogada em todos os seus termos a Lei Municipal
n.- 3,167, de 09 de novembro de 2010.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Mupicipal de Barra do Garças
MT.,10 de maio de 2019.

MIGUEL pdmRA DÁ SILVA
"s.yereadc)?^

Relator da Comàtóo de Econralíia e Finanças
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente revogação se faz necessária, pelo fato da
entidade beneficiada ter mudado de razão social, formando outra

diretoria, portanto, não vemos motivo de manter a referida lei em vigor.

Eis nosso pensamento.

Salvo Melhor Juízo.

MIGUEL M0REIRAÍ)A SILVA
^or-PSB

Relator da Comissão cfesEconomia e Finanças
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Parecem-: 052/2019 «ÊÍBàJMm

Mi^el MoJ:Ts,t%"sB f Vereador
noTe„,ir„ de2Ôl0 ' ' """■ lei 3.167. de 09 de

I - RELATÓRIO

vLdor M "■= do de novembro de 2010. ' ' revogação da lei n°. 3.167, de 09
02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei infonuando que

A presente revogação se faz necessária, pelo fato da entidade
beneficiaria ter mudado de razão social, formando outra diretoria
nao vemos motivo de manter a referida lei em vigor. "

2010. revogação da lei n°. 3.167, de 09 de novembro de
04. É o relatório.

II - PARECER

05.

SrriEír'—
sobre or„„, ad^WotrierdTste^'?^;^^^^^ '

Constituição Federal

Art. 30. Compete aos Municípios:

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
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Pa/acío Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva ""™
/- lesidar sobre assuntos de interesse locai áByymIm
c-r

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças
"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I~ Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
//- Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber-

dl' Lei encontra dentre aquelas previstas no artigo 49
Íefeto:^ """■ competência cxclusí4 do

so^f" ~ exclusiva do Prefeito as leis que disponham
I-Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos
pubhcos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração;

II ~ Servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos
estabilidade e aposentadoria;
III-criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento
equivalentes e orgãos das Administração Pública;
IV-Matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou
conceda auxílios, prêmios e subvenções. "

vLador. qualquer mácula na apresentação do projeto pelo - Nobre
^igo 48 da Lei ^ encontra dentre aquelas constantes doco^lemelí: ^ obngatonamente serem propostas sob a foi-ma de lei

t  ■ " Legalidade: Não vislumbramos intromissão na esfera de atuação daspela^^:-r=^^
nao havendo assim motivo para manter a referida lei. o a que íoi criada,
fLõu.1 . A4 encontra-se em consonância com a legislação Federal

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
R  A. ,''^''''^''»8arcas.n,t.leg.bi--fb.coin/caniarabarradogarcas
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III- CONCLUSÃO assessoria JüRfprrA

letal, obse™dt°sTatorrnroffei,racrr;r'''^^^^^^ ' I'®'' «ca do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. '"P'''™®""' a tramitação

^Lutando ostotr^reldmef eTe" explicativo, não
prodtrzirá seus efeitos, até eve„t,raícontrolTrp™steriõri.'"°"'° " ^^aaSea, o projeto É O parecer, sob censura.

Barra do Garças, 21 de maio de 2019.

heros pena

Procurador Geral

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B
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Câmara
I  Presente

barradogarcas.mt.leg.br

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis

Ordinárias não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei N"
030/2019 de autoria do vereador Miguel Moreira da Silva (Dispõe sobre revogação de lei n°

3.167 de 09 de novembro de 2019).

Barrado Garças-MT, 14/05/2019

Hosií/ònSjrbosfi Coaa jmor
âuxiUarAdmioistntivo

Matrkih: 331. Poit 15/2010
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■=— - COMISSÕESCOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
'iRRA DO <; \R( AS

• Cam. klun. B, Grsrçri:.

PARECER

Projeto de Lei n" 030/2019 de
autoria do Vereador MIGUEL MOREIRA
DA SILVA - PSB

Se
^ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA £REDAÇAO, analisando a PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER

FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

^ das Comissões da Câmara Municipal, emZ(9 de de 2019.

RIEL PjBREIRA LOPES
esidente

Ver. Dr.JAIM NETO

Ver. Dr. GE

APROVADO
EM SESSÃO^LíÇljffl'^

\

Cüma üaibíno de Sdusí
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

R. NETO
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SECRE iAKiA u NtSTRAS, Ao

VOTAÇAO

A  VEREADORES i ^ PARTIDO SIM NAO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB <

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMINO ALVES R. NETO- í" Secretário PSB ÍX^

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presídente PMDB r\^
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT

x\(c
JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

K

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB
V

MURILO VALOES METELLO PRB

PAULO CÉSAR RWE DE AGUIAR PMDB
<

REGINALDO PEDRO DA SILVA PSD

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário PDT

RESULTADO líA VOTAÇÃO; MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes

-ée-"em Sessão OdinariQ

-çrr
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